INDICAÇÃO Nº    1416      DE 2002.

O PARLAMENTO JOVEM PAULISTA se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir no processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania - têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria da Deputada Jovem Natália Figliolia Fernandes, de São Caetano do Sul - SP, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:

"PROJETO DE LEI Nº  92, DE 2002

Dispõe sobre reeducação e reestruturação dos detentos, com o propósito de reintegrá-los à sociedade, sem gastos abusivos ao orçamento público.

O Parlamento Jovem Paulista Decreta:

Artigo 1o – Os governos municipais, estaduais e federal não mais manterão as despesas dos presidiários.

Artigo 2o – Os condenados criminalmente com penas de restrição de liberdade, deverão ser transferidos para áreas rurais, onde trabalharão na agricultura e pecuária.

Artigo 3o – Os lucros provenientes da venda de sua produção custearão o sustento dos detentos, pagando aos cofres públicos os gastos decorrentes de sua permanência nos presídios e casas de detenção.

Artigo 4o – Em caso da receita superar as despesas, a diferença poderá ser rateada entre as famílias ou depositada em conta poupança para o próprio preso.

Artigo 5o – Os detentos serão responsáveis pela produção de seu alimento.

Artigo 6o – Os detentos deverão desenvolver trabalhos nas áreas de hidráulica, artesanato, culinária, marcenaria, construção civil, bem como cuidar da manutenção dos presídios e das casas de detenção.

Artigo 7o – A sua carga horária será de 44 horas semanais, 6 (seis) dias por semana, devendo ter 6 horas semanais de lazer, podendo dedicar o restante do tempo semanal a  atividades terapêuticas e de aprendizagem.

Artigo 8o –  Os detentos terão direito a uma televisão comunitária em horário estipulado, devendo as celas serem usadas por dois detentos, no máximo, que as manterão limpas e organizadas.

Artigo 9o – As visitas de familiares serão quinzenais e sem contato pessoal, portanto separados através de vidro; as mesmas poderão ser alteradas de acordo com o comportamento e o nível de produção no trabalho.

Artigo 10 – O poder judiciário, OAB e comunidade deverão cumprir as determinações desta lei.

Artigo 11 – O dinheiro economizado pelos governos será revertido para obras sociais, como educação, segurança, saúde e geração de empregos.

Artigo 12 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A aplicação desta lei justifica-se pelo fato de unir dois pontos de especial relevância aos governos: a reintegração social dos criminosos e o corte nos gastos públicos. Dessa forma, com a economia feita a partir deste novo sistema carcerário, os governos poderiam redirecionar as verbas públicas para obras sociais essenciais, assim como os próprios detentos cuidariam da manutenção de suas vidas produzindo tudo que fosse necessário a sua sobrevivência, podendo mesmo desenvolver mecanismos de sustento (artesanatos, agricultura, pecuária, etc.)

A separação física das visitas tem como objetivo evitar a passagem de objetos, como armas, drogas e celulares aos presos."

Sala das Sessões, 








Cesar Callegari
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